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PORTARIA Nº 027/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  ANDREIA APARECIDA FAVERO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

Andreia Aparecida Favero – Cargo: Prof. Magistério Função 

Docência, matrícula nº 004605, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 01/02/2023 a 01/04/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 028/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  DELIZETE KELLIS.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

Delizete Kellis – Cargo: Prof. Magistério Função Docência, matrícula 

nº 002317, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 01/02/2023 a 30/04/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 029/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA  MARIA DA GLORIA MOZER FASSARELLA.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

Maria da Gloria Mozer Fassarella – Cargo: Prof. Magistério Função 

Docência, matrícula nº 005860, tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 07/02/2023 a 18/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 030/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ANITA ALVES DELFINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Anita Alves Delfino – Cargo: Servente, matrícula nº 000119, tipo de 

vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 159/2022, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 27/01/2023 a 26/04/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27/01/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 031/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ANA CLAUDIA TURINI RODRIGUES ROSSETTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Ana Claudia Turini Rodrigues Rossetto – Cargo: Prof. Magistério 

Função Docência, matrícula nº 004603, tipo de vínculo: Efetivo, 

concedida pela Portaria nº 007/2023, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 17/02/2023 a 17/05/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 032/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ROSANGELA ALVES DE LACERDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Rosangela Alves de Lacerda – Cargo: Servente, matrícula nº 001353, 

tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 166/2022, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 22/02/2023 a 

22/05/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 033/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ODILENE MARIA CEREZA SANTANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Odilene Maria Cereza Santana – Cargo: Servente, matrícula nº 

001229, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 165/2022, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

29/01/2023 a 28/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/01/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 034/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA SILVANA MARIA SARTORI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

Silvana Maria Sartori– Cargo: Prof. Magistério Inspetor Escolar, 

matrícula nº 004784, tipo de vínculo: Efetivo, concedida pela Portaria nº 

170/2022, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

18/02/2023 a 19/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 28 de fevereiro de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 035/2023 

PRORROGA O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR HENRIQUE 

GABRIEL ALTOE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado o remanejamento do Servidor Henrique Gabriel 

Altoe – Cargo: pedreiro, matrícula funcional nº 000234, constante das 
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Portarias nº 003/2020, nº 129/2021 e 047/2022, para exercer 

temporariamente função de vigia pelo período de 24/07/2022 a 

06/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24/07/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 01 de março de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 036/2023 

PRORROGA O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA CELENITA 

DUARTE CORREIA CAMPOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado o remanejamento da Servidora Celenita Duarte 

Correia Campos – Cargo: Profissional do Magistério, matrícula 

funcional nº 000422, constante das Portarias nº 144/2019, nº 043/2020, 

nº 130/2021 e 046/2022, para exercer temporariamente função 

administrativa pelo período de 24/07/2022 a 06/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24/07/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 01 de março de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 037/2023 

PRORROGA O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA NEIDE 

APARECIDA GALVÃO DE DEUS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado o remanejamento da Servidora Neide 

Aparecida Galvão de Deus – Cargo: Servente, matrícula funcional nº 

002125, constante da Portaria nº 048/2022, para exercer 

temporariamente função administrativa pelo período de 19/09/2022 a 

06/03/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/09/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 01 de março de 2023.  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 135/2023 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, de 

27/01/2021, cuja classificação final foi homologada através do EDITAL 

Nº 004/2021, de 19/03/2021, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à 

Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de 

até cinco (05) dias úteis a partir da data de convocação, no horário 

de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital 

de abertura do Processo Seletivo.  

PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OS CANDIDATOS 

CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER NA GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL NO PRAZO 

E HORÁRIOS ACIMA. NO CASO DE DÚVIDAS CONTACTAR NOS 

TELEFONES: 28 99956.3044 ou 28 3528.1900, NO HORÁRIO DE 

12:00 ÀS 17:00HS. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho (tel: 28 99953-8437). Para a avaliação médica os candidatos 

deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel:  28 99956 3044. 

QUADRO GERAL  

CARGO: SERVENTE 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

21 619 ELAINE SERAPHIM 

CLAUDIO 

22 168 JÉSSICA VIVIANE 

TUSSINI DE FREITAS 

SANT’ANA 
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054 MARCELA PARACATU 

VIEIRA 

Vargem Alta, 01 de março de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 

Nº 007/2023 

DATA DA ABERTURA: 21/03/2023 às 13:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA EMEB “PEDRA BRANCA”, 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE PEDRA BRANCA, NO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com, 

telefones: (28) 99968-8191 ou presencialmente. 

ID: 2023.071E0700001.01.0013 

Vargem Alta – ES, 01/03/2023 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 

CONTRATADA:  COMERCIAL DESTAQUE EIRELI 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço nº 121/2022- Processo 

nº 5669/2022 SEMED, Pregão Presencial nº. 0104/2022 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ/RJ 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios (carnes) para atender ao Programa Municipal de Merenda 

Escolar dos alunos da Rede Municipal de Educação, através da 

alimentação escolar, no período de 12 (doze) meses; 

VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 86.850,00 (oitenta e seis 

mil oitocentos e cinquenta reais); 

ID CIDADES N°.  2023.071E0700001.16.0006 

Vargem Alta, 28/02/2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 

CONTRATADA:  KENNEDY ALIMENTOS LTDA EPP 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço nº 045/2022- Processo 

Administrativo Nº 002371/2022 e 003961/2022, Pregão Presencial nº. 

009/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO/ES 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios para atender os alunos da Rede Municipal de Educação, 

através da alimentação escolar, no período de 12 (doze) meses; 

VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 75.858,00 (setenta e 

cinco mil oitocentos e cinquenta e oito reais).  

ID CIDADES N°.  2023.071E0700001.16.0005 

Vargem Alta, 28/02/2023 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000063/2023 

ID: 2023.071E0700001.16.0005                            

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: KENNEDY ALIMENTOS LTDA EPP 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022, 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

VALOR: 75.858,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 28 de fevereiro de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00219-2599000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (090100.1236100492.056.33903000000.259900000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Vargem Alta, 28 de fevereiro de 2023 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000064/2023 

ID: 2023.071E0700001.16.0006                       

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: COMERCIAL DESTAQUE EIRELI ME 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ/RJ, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(CARNES) PARA ATENDER AO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

VALOR: 86.850,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 28 de fevereiro de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00219-2599000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (090100.1236100492.056.33903000000.259900000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Vargem Alta, 28 de fevereiro de 2023 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 5 de 35 

CONTABILIDADE 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 6 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 7 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 8 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 9 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 10 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 11 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 12 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 13 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 14 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 15 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 16 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 17 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 18 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 19 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 20 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 21 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 22 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 23 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 24 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 25 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 26 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 27 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 28 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 29 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 30 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 31 de 35 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 32 de 35 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 01 de março de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2071 Página 33 de 35 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 001/2023/SESAVA/PMVA, 27 de fevereiro de 2023. 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VARGEM ALTA-ES 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da 

Lei Complementar nº 10 de 02 de julho de 2003; 

CONSIDERANDO O Ofício CMSVA/OF. Nº 001/2023, do Conselho 

Municipal de Saúde de Vargem Alta -ES, encaminhado a esta 

Secretaria apresentando o os novos membros para compor o Conselho 

Municipal de Saúde para o mandato de 02(dois)anos; 

Resolve:  

Art. 1º Nomear os novos membros para compor o Conselho Municipal 

de Saúde de Vargem Alta -ES: 

 

I – Representantes do Governo Municipal/Gestor: 

Titular: Marilza Onília da Silveira Fim 

Suplente: Vera Lúcia Péterle Machado 

 

II – Representantes de Prestadores de Serviços em Saúde:  

Titular: Samara Secutte Chagas 

Suplente: Kássia Maria Medeiros da Silva Cabral 

 

III – Representantes dos Profissionais de Saúde: 

Nível Médio 

Titular: Joelma Quinelato Fim de Oliveira 

Suplente: Lilian Aparecida Fabres Santos 

 

Nível Superior 

Titular: Lailson Ponce Leão Rodrigues  

Suplente: Valéria Mendes Goulart Silva 

 

IV-Representantes dos Usuários de Saúde 

Aposentados 

Titular: Ana Ignêz Cereza 

Suplente: Méres Aparecida Correia Pimentel 

 

 V-Sindicatos Locais:  

Titular: Leidiana Ungarato Matavelli Giori 

Suplente: Gilmar Vicente Marinato 

 

 

VI-Associações Comunitárias de Moradores e Afins 

Titular: Cyntia David 

Suplente: Ana Carolina de Almeida Fabres 

 

VII-Associações Comercias, Industriais e de Serviços  

Titular: Elma Rodrigues Perciliano Marchioro 

Suplente: Martha Pezzin  

 

Art. 2º. Nomeia membros da Mesa Diretora que compõe o Conselho 

Municipal de Saúde: 

Presidente: Marilza Onília da Silveira Fim 

Vice- Presidente: Ana Ignêz Cereza 

Secretária Executiva: Samara Secutte Chagas 

Vice- Secretário: Lailson Ponce Leão Rodrigues 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Vargem Alta-ES, 27 de fevereiro de 2023. 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº.106 /2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 48ª 

Reunião Ordinária, realizada em 18 (dezoito) de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho Nº001/2023 –  custear a aquisição 

de instrumentais odontológicos a serem utilizados na rede de atenção 

à saúde bucal no Município de Vargem Alta - ES. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 18 de janeiro de 2023. 

 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 106, de 18 de janeiro de 2023, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

          Jhonata Silva Scaramussa 

       Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº.107 /2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 
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regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 48ª 

Reunião Ordinária, realizada em 18 (dezoito) de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho Nº002/2023 –  custear serviços 

de manutenção dos consultórios odontológicos da rede de atenção à 

saúde bucal no Município de Vargem Alta - ES. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 18 de janeiro de 2023. 

 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 107, de 18 de janeiro de 2023, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Jhonata Silva Scaramussa 

Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº.108 /2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 48ª 

Reunião Ordinária, realizada em 18 (dezoito) de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, e 

o Decreto MS/GM n. 7.508/11, que a regulamenta, dispondo sobre a 

organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

 CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no Plano Municipal de 

Saúde de Vargem Alta, referente ao quadriênio 2022-2025.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar os ajustes no Plano Municipal de Saúde de Vargem Alta, 

referente ao quadriênio 2022-2025, contemplados na 2ª Edição do 

Plano Municipal de Saúde (PMS) 2022-2025; 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde fará a atualização das 

metas/indicadores no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 18 de janeiro de 2023. 

 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 108, de 18 de janeiro de 2023, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

Jhonata Silva Scaramussa 

Secretário Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº.109 /2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 28 de 

novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 

principalmente no inciso VI do art. 10, bem como prerrogativas 

regimentais, e em consonância às deliberações do Plenário na 48ª 

Reunião Ordinária, realizada em 18 (dezoito) de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, e 

o Decreto MS/GM n. 7.508/11, que a regulamenta, dispondo sobre a 

organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde PAS é o 

instrumento que operacionaliza as intenções do Plano de Saúde e 

destinado a servir de referência para a construção do Relatório Anual 

de Gestão, delimitando o seu objeto; 

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde contém, de 

forma sistematizada, as ações, os recursos financeiros e outros 

elementos que contribuem para o alcance dos objetivos e o 

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, que dispõe que os municípios deverão encaminhar a 

Programação Anual de Saúde ao respectivo Conselho Municipal de 

Saúde, para aprovação; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

CONSIDERANDO que a Programação Anual de Saúde 2022 levou em 

consideração as diretrizes do Plano Municipal de Saúde 2022-2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no Plano Municipal de 

Saúde de Vargem Alta, referente ao quadriênio 2022-2025, estendendo 

esses ajustes às programações anuais de saúde, incluindo o Plano 

Anual de Saúde (PAS) 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a 2ª Edição da Programação Anual de Saúde (PAS) 

para o ano de 2022;  

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde fará a atualização das 

metas/indicadores no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta, 18 de janeiro de 2023. 

 

Marilza Onília da Silveira Fim 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do CMS/VA nº 109, de 18 de janeiro de 2023, 

nos termos da Lei Municipal nº. 436/04, Art. 10. Inc. VI c/c o Art. 20, Par. 

2º do Regimento Interno deste Conselho Municipal de Saúde. 

 

Jhonata Silva Scaramussa 

Secretário Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 
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